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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

CREDENCIAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

BIRIGUI – BIRIGUIPREV 

 

 

 

 

 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2025 

 

 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA (“UP 

BRASIL”), sociedade empresária com sede à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.306, 

cj. 51, sala 1, Jardim Paulistano – São Paulo/SP, CEP 01451-914, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o nº 02.959.392/0001-46, com endereço eletrônico 

licitacoes@upbrasil.com, vem, por seu representante legal que esta subscreve, 

com fulcro no Subitem 11.7 do Edital em consonância com o art. 165, §4º, da 

Lei nº 14.133/21, apresentar 

 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO  
 

Interposto por VÓLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 

LTDA (“VÓLUS”), sociedade empresária, com sede à Rua Rosulino Ferreira 

Guimarães, nº 839, Centro – Rio Verde/GO, CEP 75901-260, inscrita no CNPJ 

(MF) sob nº 03.817.702/0001-50, nos termos abaixo. 

 

 

1. DOS FATOS 
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O BIRIGUIPREV realizou o CREDENCIAMENTO 

ELETRÔNICO Nº 01/2025 objetivando a “Contratação de Empresa para 

serviços de fornecimento e gerenciamento de Vale-Alimentação, por meio de 

Cartão Eletrônico/Magnético com chip de segurança e senha individual, e 

possível pagamento por aproximação e aplicativo para smartphone para 

pagamento via QR Code, para recarga mensal, destinado à aquisição de gêneros 

alimentícios para os servidores do Instituto de Previdência do Munícipio de Birigui 

– BIRIGUIPREV e de acordo com as condições contidas no Termo de Referência – 

Anexo I”. 

 

As proponentes interessadas em participar do 

procedimento deveriam enviar a proposta comercial acompanhada dos 

documentos de habilitação, previstos no instrumento convocatório, na 

plataforma BLL Compras, sob endereço eletrônico www.bll.org.br, entre os dias 

25.08.2025 e 29.08.2025. 

 

Após essa etapa de requerimento de participação, houve 

abertura da sessão pública para classificação e julgamento das propostas, 

oportunidade em que a Comissão Permanente de Contratação desclassificou a 

RECORRENTE e outras duas participantes que não cumpriram as diretrizes 

editalícias, assim como classificou a ora RECORRIDA e outra proponente. 

 

Irresignada por sua proposta ter sido rejeitada, a 

RECORRENTE interpôs o presente recurso visando a reavaliação do ato 

administrativo que a desclassificou, inobstante a condução do certame tenha 

ocorrido na mais lídima lisura e é isento de qualquer mácula que desnature sua 

retidão, devendo o manejo recursal, por conseguinte, que tem a única finalidade 

de obstaculizar o regular andamento do CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 

01/2025, ter o seu provimento negado. 

 

 

2. DO MÉRITO 
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2.1. DA CORRETA DESCLASSIFICAÇÃO DA 

RECORRENTE POR NÃO SEGUIR AS DIRETRIZES DO 

EDITAL 

 

É regra basilar em qualquer processo licitatório a acuidade 

das licitantes em formatarem adequadamente suas propostas e apresentarem 

todos os documentos arrolados no Edital para comprovação de qualificação, não 

cabendo à Comissão Permanente de Contratação contrariar as normativas pelas 

quais o torneio público está assentado e, tampouco, favorecer participantes 

específicas ou beneficiar aquelas que não seguiram os ditames editalícios. 

 

Dentre a documentação necessária para se formatar 

corretamente a proposta comercial, o Subitem 2.2 do Edital é cristalino ao 

exigir o detalhamento da rede credenciada de estabelecimentos comerciais, já 

que o critério de julgamento empregado no certame é justamente o maior 

número de pontos comerciais conveniados para utilização dos documentos de 

legitimação, consoante se verifica: 

 

“2.2. O critério de julgamento adotado será de maior 

número de estabelecimentos comerciais na região de 

Birigui em um raio de até 150 km, e será escolhido pela 

Diretoria Administrativa do Biriguiprev, juntamente com os 

servidores interessados, devendo se marcar a data até 5 

(cinco) dias após o resultado do Credenciamento no salão 

de reuniões na sede do Biriguiprev.  

2.2.2. A critério de desclassificação deverá: 

 

Possuir rede credenciada de:  

1 – no mínimo de 15 (quinze) estabelecimentos na cidade de 

BIRIGUI/SP, contendo pelo menos 01 (um) hipermercado e 
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05 (cinco) supermercados e 02 (dois) açougues 2 (duas) 

padarias e 2 (duas) lanchonetes ou restaurantes;  

2 — no mínimo de 15 (quinze) estabelecimentos na cidade 

de ARAÇATUBA/SP, contendo pelo menos, 01 (um) 

hipermercado, e 5 (cinco) Supermercados e 2 (dois) 

açougues e 2 (duas) padarias e 2 (duas) lanchonetes ou 

restaurantes;”. (grifos nossos) 

 

Não obstante, o Subitem 2.2 do Termo de Referência 

igualmente orienta, de forma bastante didática, todas as nuances dos requisitos 

de aceitabilidade a serem observados pelas proponentes como condição para 

serem credenciadas, tanto que consta uma tabela especificando quais 

obrigações dos serviços precisarão ser comprovadas: 

 

“2.2. A empresa contratada deverá:” 

 

 

A propósito, cumpre enfatizar que durante a sessão 

pública, o Agente de Contratação, fazendo alusão às mencionadas disposições 

do Edital, chegou a alertar as participantes sobre a necessidade de incluir, em 

sua documentação, os nomes e as quantidades mínimas dos estabelecimentos 

credenciados, sob a consequência de incorrerem em desclassificação, conforme 

excertos extraídos da ata do certame: 
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Ou seja, o Agende de Contratação foi, até mesmo, bastante 

solícito em alertar as proponentes sobre a necessidade de revisarem sua 

documentação para a adequarem exatamente aos contornos do instrumento 

convocatório, mas nem todas as disputantes atenderam ao respectivo comando 

e, por conseguinte, tiveram suas propostas alijadas, como ocorreu com a 

RECORRENTE, a qual agora alega “surpresa” com sua desclassificação que se 

demonstrava anunciada. 

 

Desse modo, é indubitável que a proponente VÓLUS 

descumpriu o Subitem 2.2 do Edital, já que não instruiu adequadamente sua 

proposta com todas as particularidades da rede credenciada de 

estabelecimentos comerciais que era essencialmente o critério de julgamento, 

de modo que outra não pode ser a consequência por tamanha desídia senão a 

manutenção de sua desclassificação do certame. 

 

 

3. DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, tendo sido demonstrado de que a 

RECORRENTE efetivamente descumpriu o Subitem 2.2 do Edital (e demais 

dispositivos correlatos) ao deixar de detalhar a composição da rede credenciada 

de estabelecimentos comerciais, requer-se seja NEGADO PROVIMENTO ao 

recurso administrativo interposto por VÓLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 

LTDA, devendo o certame promovido pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI – BIRIGUIPREV, sob CREDENCIAMENTO 
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ELETRÔNICO Nº 01/2025, prosseguir em seus ulteriores termos com 

adjudicação do objeto em favor das proponentes que seguiram estritamente as 

obrigações editalícias, a exemplo da UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA. 

 

Pede deferimento. 

Birigui, 08 de setembro de 2025 

 

 

 

UP BRASIL – ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 02.959.392/0001-46 

P.P IGOR LÚCIO GOULART FERREIRA  

CPF: 07955244630/ RG: 10882552 SSPMG 

Representante Legal 

 

IGOR LUCIO 
GOULART 
FERREIRA:079552446
30

Assinado de forma digital 
por IGOR LUCIO GOULART 
FERREIRA:07955244630 
Dados: 2025.09.08 17:12:48 
-03'00'
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 20/10/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
051daff039d024ec19057eb86877f3507e4b316c814c8702684722d4791d57ff foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 279311 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO PÚBLICA UP BRASIL", cujo assunto é 
descrito como "PROCURAÇÃO PÚBLICA UP BRASIL", faz prova de que em 22/07/2025 13:04:54, o 
responsável UP Brasil Administração e Serviços Ltda (02.959.392/0001-46) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de UP Brasil Administração e 
Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 22/07/2025 13:10:02 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x9a6765300248365fc4f873ae76a211175aacce7420d36ca32c12e3d03ab9fa04. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 


